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GOVERNADORIA DO ESTADO

Institui, para o ano de 2017, o Bônus de Incentivo

Educacional aos profissionais da educação pública

estadual e dá outras providências.

RELATÓRIO

j

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, que institui o Bônus de Incentivo Educacional, vantagem

pecuniária a ser paga no exercício de 2017 aos profissionais titulares de cargo de

provimento efetivo do quadro do magistério público e de agente administrativo

educacional estadual, que desempenharem as suas funções segundo os preceitos

estabelecidos nesta proposição.

Segundo consta na justificativa, à vista do sucesso desta medida

em exercícios anteriores, com reflexos diretos na avaliação da educação pública

estadual e melhoria de seus índices, pretende o Governo do Estado renovar para

,este ano de 2017 a referida política pública de valorização do pessoal da educação,

cujo bônus terá como valor de referência a quantia de R$ 2 mil para o profissional

em regime de 40 horas semanais, sendo proporcional em relação às demais cargas

horárias.

Sobre o tema tratado nesta propositura, a Constituição Estadual

(art. 20, S 1°, li, "b") dispõe que compete privativamente ao Governador do Estado a

iniciativa das leis que disponham sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Neste aspecto, a Constituição Federal, em seu art. 169, ~ 1°, determina que a

concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração somente poderá ser

feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e se houver autorização

específica na lei de diretrizes orçamentárias.



Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal -

Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000), no seu arts. 16, I e 11, clc

17, fifi 1° 2°, preceitua que a criação de ação governamental que acarrete aumento

da despesa de caráter continuado será acompanhado de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois

subseqüentes; declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; além de demonstrar

a origem dos recursos para seu custeio e comprovação de que a despesa criada

ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo de

metas fiscais da LDO.

No caso em tela, as sobreditas eXlgencias constitucionais e

legais foram atendidas, vez que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o atual

exercício financeiro traz autorização legal para o incremento da despesa com

pessoal, conforme exige o citado art. 169 9 1° da CF, além do projeto de lei cumprir

devidamente os requisitos da LRF.

Isto posto, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação. É o relatório.

. Mtc/Lpc

SALA DAS COMISSÕES, em Aq de JJ.--ç~l9'

Deputado Lincoln Tejota
Relator

de 2017.
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